
 
   

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº                /2023   

 

INICIATIVA 

 

VEREADOR ADINILCIO PINTOS DA SILVA(COELHO) 

 

DESTINO 

 

SECRETÁRIO ESTADUAL  DE SAÚDE 

 

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 
da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 

INDICAÇÃO: AO  SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO, 
MIGUEL PAULO DUARTE NETO. 

 
 
 
 

SOLICITANDO:  Ampliação de salas cirúrgicas de Endoscópica para 
Cálculos Renais em nosso município. 
 
 
 

 
JUSTIFICATIVA: Portanto, com base nas razões acima expostas, 

solicitamos respeitosamente que considere seriamente a 
alocação de recursos e ações para a ampliação das salas 
cirúrgicas de endoscopia destinadas ao tratamento de 
cálculos renais. Isso contribuirá significativamente para o 
bem-estar de nossa comunidade e elevará a qualidade dos 
serviços de saúde em nosso município. 

 

 

SALA DAS SESSÕES 

EM, 16 DE OUTUBRO DE 2023 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 

Vereador - Autor 
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